REQUERIMENTO Nº 044/2015
A MESA DIRETORA
SOLICITAÇÃO, FAZ
DISPOSITIVO REGIMENTAL: ARTIGO 202

O Vereador que este subscreve, requer, ouvido o Plenário na forma regimental, seja oficiado o Presidente do Conselho Municipal da Juventude e o Gestor do Fundo Municipal da Juventude -  Órgão vinculado à Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Juventude, para que envie a esta Casa Legislativa as seguintes informações:

- Relação nominal e atribuições de cada integrante do Conselho Municipal da Juventude; 

- Nome do Gestor do Fundo Municipal da Juventude; 

- Cópia dos demonstrativos mensais das receitas e despesas, período de Junho/2014 à Março/2015;

- Total de tributos arrecadados junto aos ambulantes no evento 'Grito do Rock' 2015; 

- Responsável pela arrecadação dos tributos junto aos ambulantes no evento 'Grito do Rock' 2015.

JUSTIFICATIVA
O presente requerimento visa unicamente garantir a resposta que nos tem sido cobrada pelos comerciantes informais da nossa Cidade, uma vez que existem denúncias graves que envolvem o conceituado Conselho Municipal da Juventude. 

A nossa função de legislador nos leva esclarecer a questão, visto que o Conselho está ligado ao Poder Público Municipal.

Sala das Sessões, 16 de abril de 2015.

Adriano Alvarenga

Vereador
RECEBIDO EM: 16/04/2015                                        PRESIDENTE:
DESPACHO:       
DT. ENCAMINHAMENTO: ____/____/2015                 DT. LIMITE RESP.: ____/____/2015
